
159

Composição Alternativa dos 

Marisa Simões Mattos Passos1

A atividade explorada pelas operadoras de planos ou seguros priva-

dos de assistência à saúde tem enorme repercussão social, ante a situação 

caótica em que se encontra o sistema público de saúde, atraindo dessa 

-

rede credenciada, ou ainda, reembolso das despesas decorrentes de eventos 

cobertos pelo seguro. 

-

-

As operadoras de planos e seguros de saúde exercem serviços relacio-

nados com a assistência à saúde, sendo, portanto, nos termos do art. 197 

da Constituição da República, serviços de relevância pública. Ressalte-se 

que o nosso legislador constituinte se preocupou não apenas em regrar a 

estruturação e limitação do poder e as garantias fundamentais, mas tam-

que evidenciou a preservação da dignidade da pessoa humana, a proteção 

-

Maior, sendo certo que os direitos fundamentais estão dispostos nos arts. 
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nova regra sobre relações de consumo, inclusive aquelas constantes da Lei 

citada lei com as regras do CODECON.

Como se sabe, os consumidores contratam as empresas de saúde a 

#m de obterem a proteção de seus familiares e empregados contra riscos 

futuros e incertos quanto à ocorrência concreta de doenças e à necessidade 

havendo um contrato com previsão de serviço de trato sucessivo entre as 

partes, podendo ou não ocorrer o sinistro. 

-

midores, sendo duradoura as obrigações de ambas as partes, pois, com o #m 

relação de dependência com as empresas fornecedoras deste tipo de serviço, 

mesmo pela empresa, em desacordo com os seus interesses.

-

-

-

interpretação do contrato, e de todos os seus desdobramentos, mais favo-

Diante dessas premissas, podemos concluir que di#cilmente as situ-
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parte de seus direitos para celebrar um acordo com a operadora de seu 

plano de saúde.

A#nal, se o desenvolvimento dessa relação contratual exige aplicação 

-

dicasse seus direitos, como dito acima, constitucionalmente reconhecidos 

como fundamentais.

Ocorre que a experiência pro#ssional não deixa dúvidas de que um 

deslinde da questão demora tanto que a solução não consegue trazer ao 

lesado a tão esperada reparação, ao menos não com os efeitos que deveria, 

não morre antes mesmo de ver seu direito reconhecido.

Por tal razão, cada vez mais vêm ganhando força as iniciativas de com-

-

-

nunciadas, mediante o pronto atendimento do serviço.

diga que não tinha interesse algum em propor o processo ou mesmo em 

receber indenizações por dano extrapatrimonial, caso a operadora de plano 

aquela providência em sede administrativa. Mas infelizmente, por vezes o 

-

to do processo, com requerimentos de produções demoradas de provas 

periciais e orais.

-

-

A#nal, nos dias atuais, todos os operadores do direito não têm dú-
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têm como principais atores as próprias partes controversas, fomentando o 

ideal de paci#cação social.

Como bem ensinam os professores Cintra, Grinover e Dinamarco:

“A primeira característica dessas vertentes alternativas é a ruptu-

ra com o formalismo processual. A desformalização é uma ten-

dência, quando se trata de dar pronta solução aos litígios, consti-

tuindo fator de celeridade. Depois, dada a preocupação social de 

levar a justiça a todos, também a gratuidade constitui caracterís-

tica marcante dessa tendência. Os meios informais gratuitos (ou 

pelo menos baratos) são obviamente mais acessíveis a todos e mais 

céleres, cumprindo melhor a função paci�cadora. Por outro lado, 

como nem sempre o cumprimento estrito das normas contidas na 

lei é capaz de fazer justiça em todos os casos concretos, constitui 

característica dos meios alternativos de paci�cação social também 

a delegalização, caracterizada por amplas margens de liberdade 

nas soluções não jurisdicionais (juízos de equidade e não juízos de 

direito, como no processo jurisdicional).” (CINTRA, GRINO-

VER E DINAMARCO, 2008, p. 32.)

Corroborando essa linha de pensamento, o professor Cândido Ran-

gel Dinamarco ensina:

“Melhor seria se não fosse necessária tutela alguma às pessoas se 

todos cumprissem suas obrigações e ninguém causasse danos nem 

se aventurasse em pretensões contrárias ao direito. Como esse ideal 

é utópico, faz-se necessário paci�car as pessoas de alguma forma 

e�ciente, eliminando os con$itos que as envolvem e fazendo jus-

tiça. O processo estatal é um caminho possível, mas outros existem 

que, se bem ativados, podem ser de muita utilidade.” (DINA-

MARCO, 2005, p. 138.)
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diminuir substancialmente o tempo de duração da lide, reduz o número 

-

Segundo dados divulgados pelo CNJ no dia 23.08.2006, no lança-

Por tal razão, os tribunais vêm buscando fomentar a conciliação, sobretudo 

-

-

liadores, por exemplo), tentarão resolver a insatisfação de suas pretensões 

Assim vem atuando o Tribunal de Justiça de nosso Estado, obtendo 

partes da solução para os seus próprios problemas, eliminando, desta for-
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-

-

mente a resistência própria das demoradas execuções de sentenças. 

-

u


